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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 20.077, DE 1º DE AGOSTO DE 2023

Exonera, a pedido, o servidor Mauro
dos Santos Garcia, a contar de 21 de
julho de 2023, do cargo de Serviços
Gerais, lotado na Secretaria Municipal
da Saúde – SMS.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição legal que é conferida pelo artigo 50,
inciso II, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o Requerimento da parte interessada, protocolado sob o nº
17435/2023, recebido, nesta data, pela Secretaria do Gabinete do Prefeito;

DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o servidor Mauro dos Santos Garcia, a contar
de 21 de julho de 2023, do cargo de Serviços Gerais, regime estatutário, matrícula 1654, nível
1, classe A, lotado na Secretaria Municipal da Saúde – SMS.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 1º de agosto de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:04/08/2023

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.
________________________________________
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DECRETO Nº 20.083, DE 3 DE AGOSTO DE 2023

Altera o artigo 1º, do Decreto 20.076, de 31
de julho de 2023, que homologa as músicas
para o 2ª Festival de Música Fandangueira,
selecionadas na triagem ocorrida em
27.07.2023, e dá outras providências.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 50, inciso VIII, e nos
termos do artigo 31, inciso I, alínea h, ambos da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Fica alterado o artigo 1º, do Decreto 20.076, de 31 de julho de 2023, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. ………………………………………………………………………………………………..
………………………………………………………………………………………………………….
………………………………………………………………………………………………………….
………………………………………………………………………………………………………….
………………………………………………………………………………………………………….Músi
ca selecionada - Que coisa brava – de Eloi Carvalho de Araújo;
………………………………………………………………………………………………………….
………………………………………………………………………………………………………….
………………………………………………………………………………………………………….
…………………………………………………………………………………………………………”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 3 de agosto de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:04/08/2023

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.
_________________________________________
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